
INDICAÇÃO 112/06
  

INDICA A CRIAÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL 
DO ESPORTE E DO FUNDO 
MUNICIPAL DO ESPORTE, 
ATRAVÉS DE LEI ESPECÍFICA.

  
  

Exma. Sra. Almira Ribas Garms
Presidente da Câmara Municipal
  
CONSIDERANDO que aprimorar as práticas esportivas no município é 
prioridade da atual administração;
  
CONSIDERANDO que a criação do referido órgão poderá facilitar a captação 
de recursos financeiros junto à empresas e Governos Estadual e Federal para 
obras e projeto na cidade;
  
CONSIDERANDO que a criação do conselho irá viabilizar e permitir diretamente 
a mobilização de diversas entidades e empresas em benefício do esporte 
municipal;
  
CONSIDERANDO que, segundo estudo do IBGE, mais de 80% dos municípios 
brasileiros não possuem Conselhos Municipais do Esporte, o que dificulta as 
ações na área, bem como os investimentos;
  
CONSIDERANDO que a II Conferência Estadual do Esporte de São Paulo, 
realizada em 22 de março em Guarulhos discutiu amplamente as políticas 
públicas de esporte e lazer e detectou a criação dos Conselhos Municipais como 
um dos principais passos para a Construção de um Política Nacional para o 
esporte;
  
CONSIDERANDO que o Projeto de Lei nº 869/05, de vários autores, que cria o 
Fundo Estadual do Esporte e Lazer, tramita na Assembléia Legislativa do Estado 
de São Paulo, onde já recebeu Parecer Favorável do relator da Comissão de 
Constituição e Justiça, no mês de fevereiro do corrente ano;
  
                                    A Vereadora que a este subscreve, nos termos 
regimentais vigentes, INDICA ao Senhor Prefeito Municipal Carlos Arruda 
Garms, que estude a possibilidade de criação, através de Lei específica, do 
Conselho Municipal do Esporte e do Fundo Municipal de Esporte, visando 
desenvolver ações em benefício da sociedade paraguaçuense através da prática 
sistemática e assistida das modalidades esportivas.
  

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 29 de março de 2006.



  
  

Márcia Regina Ale Deperon
Vereadora


